
Poder judiciário da União 
Tribunal de justiça do Distrito Federal e Terril ("Mos 
VARA DE FALÊNCIAS, RECOPIU4ACÓ1.',5 11'1)1CIAIS, INSOlArÊl 
CIVIL E LITÍGIOS EMPRESARIAIS DO DISTRITO FEDI ;RAI. 
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SRTVS, Quadra 701, Bloco N, 5" andar, sala 504, li'órum Prof. Júlio Fabbrini Mirabete 
Asa Sul, Brasília/DF - C11): 70.340-903 - telefones 3103-1512 

Horário de Funcionamento: das 12h às 1911. 

Ofício Circular no. 325/2018 	 Brasília, 19 de abril de 2018. 
Distribuição : 2017.01.1.005025-3 
Feito 	 : FALENC1A DE EMPRESARIOS,SOCIEDADES I'MPRESARIAIS, 
MICROEN4PRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO POWT1'. 

As Suas Excelências os (as) Senhores (as) 
Juízes(as) de Direito do E. Tribunal de justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
NESTA 

Assunto: DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA 

Senhor(a) Juiza), 

Levo ao conhecimento de Vossa f.:.xcelência, para os fins do art. 99, da 1 Ri 
11.101, de 09/02/2005 (Lei de Recuperações e Falências), que, às 14:43 horas, do dia 
19/04/2018 foi decretada a Falência de THE BROTHERS MODAS UMA., CNPJ n. 
12225696/0001-33, devendo ser SUSPENSAS todas as ações 1711 execuções contra o falido 
ATÉ O ENCERRANI1NTO DA FALÊNCIA, ressalvadas as hipóieses previstas nos çt:, 1" e 
2", do artigo 6" da referida lei, aguardando-se, neste último caso, a regular representação legal 
da Massa Falida nos autos. 

Ressalto, por oportuno, que em face da universalidade deste juízo 
falimentar todos os atos de disposição patrimonial (execuções) contra a empresa falida são de 
competência exclusiva desta Vara de Falências, Recuperações judiciais, Insolvência Civil e 
Litígios Empresariais do Distrito Federal, cabendo ao(s) exequente(s) providenciar(em) sua(s) 
habilitação(ões), nos termos dos arts. 7" ao 20, da Lei 11101/2005. 

Em razão disso, os juizos cientificados da presente decretação de falência 
deverão providenciar a remessa de todos os bens e valores eventualmente apreendidos a este 
juízo universal, os quais comporão o ativo da massa, nos termos do N: 3", do Art. 108, da 1Ri 
11.101/2005. Esclareço, outrossim, que eventual desvio, ocultação ou apropriação de bens 
poderá caracterizar o delito previsto no Art. 173, caput, do mesmo diploma legal. 

Atenciosamente, 

lana Ivkie 
uíza de 

ss to Garcia 
ken() 

bs.: OFICIO ENCAMINHADI, VIA CORREIO ELETRÔNICO, AOS UIZE,S DF, 
DIREITO E DIRETORES DE SECRIUTARIA DO TIDUT. 
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